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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
LICITAÇÕES 

 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
  

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2023 
Com base nos elementos constantes do processo 
correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00004/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE HORAS TRATOR DE PNEU 
COM GRADE ARADORA; ADJUDICO o seu objeto a: 
CAUASSU LOCACOES E SERVICOS LTDA - R$ 112.800,00. 
 

Prata - PB, 16 de Fevereiro de 2023. 
 
 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 
Pregoeira Oficial 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2023 

Com base nos elementos constantes do processo 
correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00007/2023, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; ADJUDICO o seu objeto a: 
CARLOS GILBERIO DA SILVA 21976863805 - R$ 142.712,50. 
 

Prata - PB, 16 de Fevereiro de 2023. 
 
 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 
Pregoeira Oficial 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 00004/2023, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE HORAS TRATOR DE PNEU COM 
GRADE ARADORA; HOMOLOGO o correspondente 

procedimento licitatório em favor de: CAUASSU LOCACOES E 
SERVICOS LTDA - R$ 112.800,00. 
 

Prata - PB, 24 de Fevereiro de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00004/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE HORAS 
TRATOR DE PNEU COM GRADE ARADORA; DESIGNO os 
servidores Genivaldo Fernandes da Silva, Prefeito, como 
Gestor; e Haron Salvador Reinaldo, Secretário de Agricultura, 
para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00004/2023, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
 

Prata - PB, 24 de Fevereiro de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE HORAS TRATOR DE PNEU 
COM GRADE ARADORA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00004/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Prata: 05.01 – 04 452 3006 2008 – 3.3.90.39 00.. 
VIGÊNCIA: até 27/02/2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 10401/2023 - 27.02.23 - 
CAUASSU LOCACOES E SERVICOS LTDA - R$ 112.800,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 00007/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: CARLOS 
GILBERIO DA SILVA 21976863805 - R$ 142.712,50. 
 

Prata - PB, 27 de Fevereiro de 2023. 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00007/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; DESIGNO os servidores 
Genivaldo Fernandes da Silva, Prefeito, como Gestor; e 
Marcileide Guimarães Quirino, Secretária Municipal de 
Administração, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2023, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
 

Prata - PB, 27 de Fevereiro de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00004/2023 

Aos 27 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Prata, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Ananiano 
Ramos Galvão - Centro - Prata - PB, nos termos da Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 00004/2023 que objetiva o registro de 
preços para: CONTRATAÇÃO DE HORAS TRATOR DE PNEU 
COM GRADE ARADORA; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: CAUASSU LOCACOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 28.676.712/0001-44 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Hora trator de Pneu 
com grade aradora, 
incluindo operador, 
manutenção, 
combustível e 
traslado. 

N/C Hora 600 188,00112.800,00

TOTAL 112.800,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu 
extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-
se a realização de licitação específica para aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 
indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado 
decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da 
respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00004/2023, parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do 
Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado na correspondente Ordem de Serviço e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de 
Serviço no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo 
licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 
78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva 
ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações 
falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
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defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto 
ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado 
na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento 
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00004/2023 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- CAUASSU LOCACOES E SERVICOS LTDA. 
28.676.712/0001-44 
Valor: R$ 112.800,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 27 de Fevereiro de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00007/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Prata:07.02 – 12 306 3009 2013 – 12 361 3010 
2016 – 12 361 3010 2018 – 12 306 3009 2042 – 12 306 3009 
2043 – 12 306 3009 2043 – 12 361 3010 2045 – 33.90.30 / 
08.01 – 10.301.3015.2030 – 08.01 – 10.301.3015.2033 / 08.01 
– 10.302.3015.2054 / 08.01 – 10.301.3015.2056 / 08.01 – 
10.301.3015.2057 – 33.90.30.00 / 09.01 – 08 243 3016 2034 – 
08 243 3016 2035 – 08 244 3017 2036 – 08 244 3017 2040 – 
33.90.30.00.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Prata e: CT Nº 10701/2023 - 28.02.23 - CARLOS GILBERIO DA 
SILVA 21976863805 - R$ 142.712,50. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00007/2023 

Aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Prata, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Ananiano 
Ramos Galvão - Centro - Prata - PB, nos termos da Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico nº 00007/2023 que objetiva o registro de 
preços para: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: CARLOS GILBERIO DA SILVA 21976863805 
CNPJ: 31.379.653/0001-57 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ABACAXI – fruta no 
seu estado de 
maturação ideal, com 
cascas firmes. Sem 
manchas e sem 
defeitos que 
prejudiquem sua 
qualidade. Só será 
solicitada no período 
de safra do produto e 
de aspecto fresco. 

in 
natura 

Kg 700 5,80 4.060,00

2 ABÓBORA: de 
primeira, ótima 
qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, 
isenta de 
enfermidades material 
terroso, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio 
e transporte, pesando 
aproximadamente 2 
kg. 

in 
natura 

Kg 400 3,66 1.464,00

3 ALFACE crespa de 1ª 
qualidade – com 
folhas integras, livres 
de fungos; 
transportadas em 
sacos plásticos 
transparentes de 
primeiro uso. 

in 
natura 

Unid 600 2,67 1.602,00

4 ALHO de 1ª qualidade 
– Grupo comum, roxo, 
tipo especial; –
embalado, com 
dizeres de rotulagem 
em pacotes e prazo 
de validade. 

in 
natura 

Unid 1000 2,50 2.500,00

5 BANANA PRATA 
(Grande) de 1ª 
qualidade – tamanho 
de médio a grande, 
casca livre de fungos; 
maturação natural. 

in 
natura 

Dz 5000 5,13 25.650,00

6 BATATA DOCE de 1ª 
qualidade – tamanho 
de médio a grande 
consistência firme; 
sem indicio de 
germinação; isenta de 
sujidade. 

in 
natura 

Kg 1500 3,80 5.700,00

7 BATATA INGLESA de 
1ª qualidade; –
tamanho de médio a 
grande consistência 
firme; sem indicio de 
germinação; isenta de 
sujidade. 

in 
natura 

Kg 1500 7,43 11.145,00

8 BETERRABA de 1ª 
qualidade – tamanho 
de médio a grande; –
casca lisa sem indicio 
de germinação; –
isenta de sujidade e 
objetos estranhos. 

in 
natura 

Kg 300 6,13 1.839,00

9 CEBOLA SECA de 1ª 
qualidade – tamanho 

in 
natura 

Kg 600 6,76 4.056,00
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de médio a grande; –
casca integra sem 
fungos, consistência 
firme, embalada 
adequadamente. 

10 CENOURA de 1ª 
qualidade – casca lisa, 
tamanho médio a 
grande, isenta de 
fungos e indícios de 
germinação. 

in 
natura 

Kg 1000 5,67 5.670,00

11 CHUCHU de 1ª 
Qualidade – casca 
lisa, tamanho médio a 
grande, isenta de 
fungos e indícios de 
germinação. 

in 
natura 

Unid 1000 2,00 2.000,00

12 COENTRO em molho, 
apresentando grau de 
evolução completo do 
tamanho, aroma e cor 
próprias, com 
ausência de 
sujidades, parasitos e 
larvas. 

in 
natura 

Molho 800 2,40 1.920,00

13 ERVA DOCE –
Especificação: erva 
doce em grãos para 
chá, pacote com 10g. 
Hermeticamente 
vedado e resistente 
com data de 
fabricação e validade. 

in 
natura 

Unid 250 3,67 917,50

14 GOIABA, de primeira, 
in natura. Com 
ausência de 
sujidades, parasitos e 
larvas. 

in 
natura 

Kg 1500 4,16 6.240,00

15 INHAME, Extra, 
selecionado, tamanho 
e coloração uniformes, 
fresco, compacto e 
firme, isento de 
enfermidades, 
parasitas e larvas, 
material terroso e 
sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio 
e transporte, de 
colheita recente. 

in 
natura 

Kg 500 11,96 5.980,00

16 LARANJA PÊRA de 1ª 
qualidade – peso 
médio 200g, casca 
lisa livre de fungos. 

in 
natura 

Unid 5000 0,55 2.750,00

17 MAÇÃ de 1ª qualidade 
casca integra, 
consistência firme. 

in 
natura 

Unid 5000 1,50 7.500,00

18 MACAXEIRA, In 
Natura, de boa 
qualidade, intacta, 
com todas as partes 
comestíveis 
aproveitáveis, 
apresentando cor,
odor e sabor 
característicos do 
produto. 

in 
natura 

Kg 800 5,60 4.480,00

19 MAMÃO PAPAIA, de 
primeira, in natura. 
Com ausência de 
sujidades, parasitos e 
larvas. 

in 
natura 

kg 500 3,86 1.930,00

20 MANGA – produto 
íntegro, sem 
manchas, picadas de 
insetos ou sinais de 
apodrecimentos; estar 
em ponto de 
maturação próprio 
para o consumo. 

in 
natura 

Kg 500 4,03 2.015,00

21 MARACUJÁ – fresco 
com as características 
organolépticas 
mantidas. 

in 
natura 

Kg 500 8,17 4.085,00

22 MASSA de tapioca, 
PENEIRADA. 

in 
natura 

kg 500 7,16 3.580,00

23 MASSA de mandioca, 
para bolo. 

in 
natura 

Kg 500 8,17 4.085,00

24 MELANCIA, de 
primeira, in natura. 
Com ausência de 
sujidades, parasitos e 
larvas. 

in 
natura 

Kg 1000 2,00 2.000,00

25 MELÃO AMARELO, 
de primeira, in natura. 
Com ausência de 
sujidades, parasitos e 
larvas. 

in 
natura 

kg 500 5,17 2.585,00

26 PIMENTÃO VERDE, 
de primeira, in natura. 
Com ausência de 
sujidades, parasitos e 
larvas. 

in 
natura 

Kg 1000 6,96 6.960,00

27 REPOLHO VERDE –
de boa qualidade, com 
folhas verdes, sem 
traços de 
descoloração, 
turgescentes, intactas, 
firmes e bem 
desenvolvidas. Com 
excelente grau de 
limpeza, apresentando 
folhas limpas, livres de 
terra, restos vegetais 
ou materiais 
estranhos. 

in 
natura 

Kg 400 6,56 2.624,00

28 TOMATE – produto 
íntegro, sem 
manchas, picadas de 
insetos ou sinais de 
apodrecimentos; estar 
em ponto de 
maturação próprio 
para o consumo. 

in 
natura 

Kg 1000 10,17 10.170,00

29 UVA VERDE, de 
primeira, in natura. 
Com ausência de 
sujidades, parasitos e 
larvas. 

in 
natura 

Kg 500 9,83 4.915,00

30 Abacate, de primeira, 
in natura. Com 
ausência de 
sujidades, parasitos e 
larvas. 

in 
natura 

Kg 150 9,50 1.425,00

31 Limão , de primeira, in 
natura. Com ausência 
de sujidades, 
parasitos e larvas. 

in 
natura 

Kg 50 4,87 243,50

32 Pepino, de primeira, in 
natura. Com ausência 
de sujidades, 
parasitos e larvas. 

in 
natura 

Kg 50 5,93 296,50

33 Boldo – Especificação: 
boldo em folhas secas 
para chá, pacote com 
30g. Hermeticamente 
vedado e resistente 
com data de 
fabricação e validade. 

in 
natura 

Und 100 3,25 325,00

TOTAL 142.712,50

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu 
extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Prata firmar contratações oriundas do Sistema de 
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Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-
se a realização de licitação específica para aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 
indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado 
decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2023, parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta 
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste 
certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do 
Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do 
licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo 
licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 
78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de 
fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a 
critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto 
no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva 
ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações 
falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas 
e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto 
ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, 
realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado 
na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora quando for o caso, constando o fundamento 
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e 
publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2023 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- CARLOS GILBERIO DA SILVA 21976863805. 
31.379.653/0001-57 
Valor: R$ 142.712,50 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 28 de Fevereiro de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
GILVANEIDE GONÇALVES BEZERRA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


